
INDICAÇÃO Nº 
1443
, DE 2014




INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas visando à ampliação do número de vagas e o credenciamento de novos prestadores para o serviço de hemodiálise no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA




A presente indicação é de extrema necessidade tendo em vista tratar-se de medidas que trarão inúmeros benefícios à população.




Considerando que o elevado número de pessoas que dependem desse tratamento e que precisam deslocar-se para fora da cidade em busca dessa solução;




Considerando-se que os municípios não dispõem de recursos a serem investidos na Saúde e é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em parceria fundamental para o bem estar da coletividade;




Sendo bastantes os motivos, apresentamos esta indicação dada a importância do assunto.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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